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 Despacho n.º 18222/2008
Pelo despacho n.º 19 447 -B/99 (2.ª série), de 24 de Setembro, do 

Secretário de Estado das Obras Públicas, publicado no Diário da Re-
pública, 2.ª série, n.º 238, de 12 de Outubro de 1999, foi declarada a 
utilidade pública com carácter de urgência da expropriação dos bens 
imóveis e direitos a eles inerentes, necessários à execução da obra da 
IP1 — beneficiação entre Grândola e Alvalade — variante Grândola. No 
entanto, não foi possível dar por concluídos os processos de expropriação 
antes de ocorrer a caducidade da declaração de utilidade pública. Por 
outro lado, verifica -se agora a necessidade de rectificar os elementos 
identificativos de algumas parcelas de terreno, constante da declaração de 
utilidade pública citada. Considerando, a requerimento da EP — Estradas 
de Portugal, S. A., que, nos termos do disposto no n.º 1 do artigo 1.º e 
no artigo 2.º do Decreto -Lei n.º 374/2007, de 7 de Novembro, sucedeu 
à EP — Estradas de Portugal, E.P.E., que nos termos do disposto no 

n.º 1 do artigo 1.º e no n.º 1 do artigo 2.º do Decreto -Lei n.º 239/2004, 
de 21 de Dezembro, sucedeu ao Instituto das Estradas de Portugal, 
assumindo automaticamente a universalidade dos direitos e obrigações, 
legais e contratuais, que integravam a esfera jurídica do antecessor, no 
momento da transformação, declaro, no uso da competência que me foi 
delegada pelo despacho, do Ministro das Obras Públicas, Transportes e 
Comunicações, n.º 26 680/2007 (2.ª série), de 10 de Outubro, publicado 
no Diário da República, 2.ª série, n.º 224, de 21 de Novembro de 2007, 
a renovação e rectificação da declaração de utilidade pública referida, 
de acordo com as correcções agora introduzidas, conforme mapa de 
expropriações, cuja publicação se promove em anexo, mantendo -se 
todos os actos até ao momento praticados.

30 de Junho de 2008. — O Secretário de Estado Adjunto, das Obras 
Públicas e das Comunicações, Paulo Jorge Oliveira Ribeiro de Cam-
pos.

N.º da parcela Nomes e moradas dos proprietários

Identificação do prédio
Áreas 
(m2)Matriz/Freg.

Descrição predial Confrontações do prédio
Rústica/Urbano

15.1 Abílio Marcelino Alves, Rua Cidade de Bolama, 
n.º 15, 7.º, Dt.º, 1600 Lisboa.

338 K Norte: EN 261-1.
16.1 340 KK Sul: Várzea de Grândola.
16.2 343 KK Nascente: Herdeiros de Manuel dos 

Reis.
16.5 342 KK 1423/150591 Poente: Courela da Apaulinha. 5.985
16.7 Rústico

 Grândola

Maria Alice Encarnação Santos Ramos, Rua 
D. Afonso Henriques, n.º 4, 1.º, 7570 Grân-
dola.

7798 Norte: Terrenos da Câmara Municipal.

Urbano Sul: Estrada Nacional.
Grândola Nascente: António Maria Romão.

Poente: Terrenos da Câmara Municipal.
40 Augusto Manuel dos Santos Ramos, Rua Alexan-

dre O’Neill, lote 5, Bairro S. João, 7570 -175 
Grândola.

02729/020398 1.934

 Instituto da Mobilidade e dos Transportes Terrestres, I. P.

Aviso (extracto) n.º 19597/2008
Por despacho de 17 -04 -2008, do Sr. Vogal do Conselho Directivo, do 

Instituto da Mobilidade e dos Transportes Terrestres, I.P., e de acordo 
com o Regulamento de Transportes em Automóveis, foi outorgada em 
regime regular, a carreira entre Baião e Frende (Por Santa Marinha do 
Zêzere), requerida pela empresa Soares Oliveira, S. A., com sede Lugar 
de Alvarenga, concelho de Arouca.

4 de Junho de 2008. — O Director Regional de Mobilidade e Trans-
portes do Norte, Joaquim G. Coutinho.

300407643 

 Aviso (extracto) n.º 19598/2008
Por despacho do Sr. Vogal do Conselho Directivo, do Instituto da Mo-

bilidade e dos Transportes Terrestres, I.P., de 17 -04 -2008, foi autorizada 
a alteração de percurso da carreira regular de passageiros Alvarenga 
(Passadiço) — Lousada (Escolas) (Conc. 7459) explorada pela empresa 
Auto Viação Landim, Lda., com sede na Praça da República, 4610 — 116 
Felgueiras, passando a respectiva concessão a designar -se por Alvarenga 
(Passadiço) — Lousada (Escola Secundária).

4 de Junho de 2008. — O Director Regional de Mobilidade e Trans-
portes do Norte, Joaquim G. Coutinho.

300407919 

 MINISTÉRIO DO TRABALHO 
E DA SOLIDARIEDADE SOCIAL

Gabinete do Ministro
Despacho n.º 18223/2008

Os regulamentos específicos do Programa Operacional Potencial 
Humano (POPH) são aprovados pela respectiva comissão ministe-

rial de coordenação, nos termos do n.º 5 do artigo 30.º do Decreto -Lei 
n.º 312/2007, de 17 de Setembro, pelo que, obtida aquela aprovação e 
colhido o parecer prévio favorável do Instituto de Gestão do Fundo Social 
Europeu, I. P., nos termos do n.º 2 do artigo 5.º do Decreto Regulamentar 
n.º 84 -A/2007, de 10 de Dezembro, e em conjugação com o seu n.º 3, 
determina -se o seguinte:

1.º É aprovado, em anexo ao presente despacho e do qual faz parte 
integrante, o Regulamento Específico que Define o Regime de Acesso 
aos Apoios Concedidos no Âmbito da Tipologia de Intervenção n.º 2.3, 
«Formações Modulares Certificadas», do eixo n.º 2 «Adaptabilidade e 
Aprendizagem ao Longo da Vida» do Programa Operacional Potencial 
Humano, bem como das correspondentes tipologias de intervenção do 
seu eixo n.º 8 «Algarve» e eixo n.º 9 «Lisboa».

2.º O presente despacho produz efeitos a partir de 1 de Janeiro de 2008, 
aplicando -se o período de elegibilidade transitória previsto no artigo 52.º 
do Decreto Regulamentar n.º 84 -A/2007, de 10 de Dezembro.

20 de Junho de 2008. — O Ministro do Trabalho e da Solidariedade 
Social, José António Fonseca Vieira da Silva.

ANEXO

Regulamento Específico da Tipologia de Intervenção n.º 2.3, 
«Formações Modulares Certificadas», do eixo n.º 2 «Adap-
tabilidade e Aprendizagem ao Longo da Vida», do Pro-
grama Operacional Potencial Humano (POPH).

Âmbito de aplicação

Artigo 1.º

Objecto

O presente Regulamento define o regime de acesso aos apoios conce-
didos pelo Programa Operacional Potencial Humano (POPH), no âmbito 
da intervenção relativa a formações modulares certificadas.

IP 1 — Variante de Grândola 
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Artigo 2.º

Aplicação territorial
1 — O presente Regulamento é aplicável às acções de formação 

modulares certificadas, realizadas no território de Portugal continental, 
nos seguintes termos:

a) Eixo n.º 2, para as regiões do Norte, Centro e Alentejo, as quais 
integram o objectivo da convergência;

b) Eixo n.º 8, para a região do Algarve;
c) Eixo n.º 9, para a região de Lisboa.

2 — A elegibilidade geográfica é determinada pelo local de realização 
da formação.

Artigo 3.º

Objectivos
A presente tipologia de intervenção visa a elevação dos níveis de qua-

lificação dos activos, garantindo -lhes o acesso a módulos de formação de 
curta duração, capitalizáveis, realizados no quadro de um determinado 
percurso formativo, com vista à obtenção de uma qualificação corres-
pondente a uma determinada saída profissional.

Artigo 4.º

Acções elegíveis
1 — No âmbito da presente tipologia de intervenção são elegíveis 

as formações modulares certificadas de nível II e III, estruturadas sob a 
forma de unidades de formação de curta duração, realizadas de acordo 
com os referenciais previstos no Catálogo Nacional de Qualificações, 
disponível em www.catalogo.anq.gov.pt, em observância da legislação 
nacional aplicável às formações modulares certificadas.

2 — Na conclusão das acções formativas devem as entidades forma-
doras emitir o diploma de qualificação ou os certificados previstos no 
artigo 7.º do Decreto -Lei n.º 396/2007, de 31 de Dezembro, bem como 
assegurar o respectivo registo na caderneta individual de competências 
prevista no artigo 8.º do mesmo diploma quando disponível.

Artigo 5.º

Destinatários
São destinatários da formação desenvolvida no âmbito desta tipologia 

de intervenção os activos com idade superior a 16 anos e que sejam 
detentores de baixas qualificações escolares e ou profissionais ou que 
possuam qualificações desajustadas às necessidades do mercado de 
trabalho, nos termos da legislação nacional aplicável às formações 
modulares certificadas.

Acesso ao financiamento

Artigo 6.º

Modalidades de acesso
Nesta tipologia de intervenção o acesso ao financiamento é concre-

tizado através de candidatura, com a duração máxima de 24 meses, nos 
termos previstos na alínea a) do artigo 21.º do Decreto Regulamentar 
n.º 84 -A/2007, de 10 de Dezembro, podendo no entanto ser fixada uma 
duração inferior em sede de abertura de candidaturas.

Artigo 7.º

Entidades beneficiárias dos apoios
1 — Podem ter acesso aos apoios concedidos no âmbito da presente 

tipologia de intervenção as entidades formadoras certificadas, as entida-
des empregadoras e outros operadores, quando pretendam desenvolver 
formação no âmbito das suas atribuições ou da sua vocação.

2 — As entidades candidatas ao financiamento devem reunir, desde 
a data de apresentação da candidatura, os requisitos constantes no ar-
tigo 17.º do Decreto Regulamentar n.º 84 -A/2007, de 10 de Dezembro.

Artigo 8.º

Formalização da candidatura
1 — As candidaturas são apresentadas na sequência de abertura de 

procedimento devidamente publicitado no site do POPH.
2 — As candidaturas devem ser apresentadas exclusivamente através 

do sistema integrado de informação do Fundo Social Europeu (SIIFSE) 
disponível no endereço http://siifse.igfse.pt.

3 — A candidatura é formalizada para a realização de um determi-
nado volume de formação, identificando as entidades beneficiárias 
apenas as áreas de formação a contemplar, privilegiando a lógica da 
procura e a constituição de respostas formativas desenhadas à medida 
das necessidades específicas dos formandos, nomeadamente no âmbito 
de encaminhamentos de públicos -alvo realizados pelos Centros Novas 
Oportunidades (CNO).

4 — Após a submissão da candidatura, a entidade beneficiária deve 
enviar ao POPH, no prazo máximo de 10 dias, o termo de responsabi-
lidade produzido pelo SIIFSE.

Análise e selecção
Artigo 9.º

Critérios de selecção

1 — A apreciação e selecção das candidaturas têm em conta os se-
guintes critérios:

a) Relevância do projecto proposto face às necessidades locais, regio-
nais e nacionais, designadamente a curto e a médio prazo, em matéria 
de qualificação e empregabilidade de adultos;

b) Contributo para o desenvolvimento de sectores de actividade ou 
áreas de qualificação considerados estratégicos no plano socioeconó-
mico;

c) Envolvimento institucional da entidade beneficiária no tecido eco-
nómico, social e cultural, nomeadamente com as entidades empregadoras 
da região, de forma a melhor articular as acções de formação com as 
necessidades do tecido empresarial;

d) Equilíbrio territorial da oferta de formação, visando a adequada 
resposta às necessidades de qualificação;

e) Prioridade atribuída a públicos encaminhados por CNO;
f) Grau de eficiência pedagógica e de gestão administrativo -financeira 

da entidade candidata, designadamente aferida pela relação entre recursos 
utilizados e o volume de formação;

g) Qualificação dos recursos humanos que dirigem e ministram a 
formação;

h) Capacidade, qualidade e adequação das infra -estruturas educativas 
afectas à oferta formativa proposta/instalada;

i) Desempenho demonstrado pela entidade em candidaturas ante-
riores, nomeadamente na qualidade da sua intervenção e nos níveis de 
execução realizados;

j) Contributo para o desenvolvimento de competências profissionais 
no domínio da inovação e sociedade de informação;

l) Garantia de instrumentos adequados a assegurar a igualdade de 
oportunidades de acesso, em particular de públicos mais desfavorecidos 
e ou com maiores dificuldades de inserção no mercado de trabalho;

m) Explicitação de mecanismos que possibilitem a prossecução dos 
objectivos da política para a igualdade de oportunidades e igualdade 
de género.

2 — A grelha de análise que pondera os critérios de selecção referidos 
no número anterior é divulgada em sede de abertura do procedimento 
de candidatura.

Artigo 10.º

Processo de decisão

1 — Após a verificação do cumprimento dos requisitos formais, as 
candidaturas são objecto de apreciação técnica e financeira, com base 
nos critérios enunciados no artigo anterior.

2 — A instrução do processo de análise da candidatura compete ao 
secretariado técnico do POPH, tendo em conta o seguinte circuito:

a) Análise técnico -financeira pelo secretariado técnico, tendo em 
conta as disposições previstas no despacho normativo n.º 4 -A/2008, 
de 24 de Janeiro;

b) Proposta de decisão a apresentar, pelo secretariado técnico, à co-
missão directiva do POPH, após a realização da audiência dos inte-
ressados.

3 — A decisão relativa às candidaturas é proferida pela comissão 
directiva do POPH no prazo máximo de 60 dias, a contar da data limite 
de apresentação das candidaturas.

4 — Em caso de aprovação, a entidade beneficiária deve devolver o 
termo de aceitação à comissão directiva do POPH, devidamente assinado 
por quem tenha poderes para o efeito, no prazo de 15 dias contados desde 
a data da recepção da notificação da decisão de aprovação.
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Artigo 11.º
Alterações à decisão de aprovação

1 — Os pedidos de alteração à decisão de aprovação formalizam -se 
mediante a apresentação de formulário próprio, disponibilizado através 
do SIIFSE.

2 — Se o beneficiário não for notificado da decisão, no prazo de 30 dias, 
pode considerar -se o pedido de alteração tacitamente deferido, exceptuando-
-se as situações que determinem qualquer alteração no plano financeiro 
aprovado, na programação financeira anual, na estrutura de custos ou que 
envolvam a realização de novos módulos não previstos na candidatura 
inicial, as quais exigem decisão expressa a ser proferida no prazo de 60 dias.

Financiamento

Artigo 12.º

Taxas e regime de financiamento

O financiamento público dos projectos realizados no âmbito da pre-
sente tipologia de intervenção, que corresponde à soma da contribuição 
comunitária com a contribuição pública nacional, na acepção do ar-
tigo 37.º do Decreto Regulamentar n.º 84 -A/2007, de 10 de Dezembro, 
é assegurado através da repartição constante do quadro seguinte: 

Regiões convergência (eixo n.º 2) Região Algarve (eixo n.º 8) Região Lisboa (eixo n.º 9)

Contribuição comunitária. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 70 % 72,61 % 50,6 %
Contribuição pública nacional . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 30 % 27,39 % 49,4 %

 Artigo 13.º
Custos elegíveis

1 — A natureza e os limites máximos dos custos elegíveis são os 
constantes do despacho normativo n.º 4 -A/2008, de 24 de Janeiro.

2 — No âmbito da presente tipologia de intervenção não são apoiadas 
as bolsas para material de estudo e as bolsas para profissionalização 
previstas na alínea c) do artigo 6.º do despacho normativo n.º 4 -A/2008, 
de 24 de Janeiro.

3 — Na presente tipologia de intervenção pode ser exercida a opção 
pelo regime forfetário, em termos a definir por despacho.

4 — Para cada candidatura, o volume elegível em formação de base 
não pode ultrapassar um terço do volume total da formação modular 
realizada pelas entidades formadoras certificadas, com excepção dos 
estabelecimentos de ensino públicos ou privados ou cooperativos com 
paralelismo pedagógico, escolas profissionais e centros de formação 
profissional de gestão directa ou participada coordenados pelo Instituto 
do Emprego e Formação Profissional, I. P. (IEFP, I. P.).

5 — A aferição do disposto no número anterior será efectuada no 
pedido de reembolso intermédio reportado a 31 de Dezembro de cada 
ano civil, desde que o volume de formação realizado até àquela data 
represente no mínimo 30 % do volume de formação aprovado para a 
candidatura, e no pedido de pagamento de saldo final, devendo o finan-
ciamento ser ajustado em conformidade.

6 — Nas formações modulares da componente de base promovi-
das por escolas públicas do ensino básico ou secundário apenas são 
elegíveis os encargos com formandos bem com o custo de um técnico 
externo responsável pela organização da oferta de formação modular 
e ou cursos EFA no caso de escolas com Centro Novas Oportunidades 
ou, excepcionalmente, em escolas sem CNO mas integradas na rede de 
entidades de resposta a Centros Novas Oportunidades.

Artigo 14.º
Adiantamentos e pedidos de reembolso

1 — A aceitação da decisão de aprovação da candidatura pelo bene-
ficiário confere -lhe o direito à percepção de financiamento para reali-
zação dos respectivos projectos, nos termos do artigo 40.º do Decreto 
Regulamentar n.º 84 -A/2007, de 10 de Dezembro.

2 — O adiantamento, no valor correspondente a 15 % do montante de 
financiamento aprovado para cada ano civil, é processado nas seguintes 
condições:

a) Devolução do termo de aceitação da decisão de aprovação;
b) Verificação de situação contributiva regularizada perante a Fazenda 

Pública e a Segurança Social;
c) Verificação de situação regularizada em matéria de restituições no 

âmbito dos financiamentos do Fundo Social Europeu (FSE);
d) Informação de que foi dado início ou reinício às acções.

3 — O pedido de reembolso das despesas incorridas e pagas é efec-
tuado com periodicidade bimestral, devendo a entidade beneficiária 
submeter no SIIFSE, até ao dia 10 do mês seguinte a que se refere o 
reembolso, um mapa de execução financeira e física.

4 — O somatório do adiantamento com os pagamentos intermédios 
de reembolso não pode exceder 85 % do montante total aprovado para 
a candidatura.

5 — Os pedidos de reembolso devem ser elaborados nos termos pre-
vistos no n.º 4 do artigo 40.º do Decreto Regulamentar n.º 84 -A/2007, 
de 10 de Dezembro.

6 — A decisão sobre o processamento dos pagamentos do adianta-
mento e dos reembolsos compete à comissão directiva do POPH, após 
parecer do secretariado técnico.

7 — Os pagamentos ficam condicionados aos fluxos financeiros da 
Comissão Europeia, conforme estipulado no n.º 15 do artigo 40.º do 
Decreto Regulamentar n.º 84 -A/2007, de 10 de Dezembro, bem como 
às condições previstas nas alíneas b) e c) do n.º 2.

8 — A mudança de domicílio ou conta bancária da entidade benefi-
ciária, sem comunicação à comissão directiva do POPH, no prazo de 
30 dias, determina a suspensão de pagamentos.

Artigo 15.º
Informação anual sobre a execução

e pedido de pagamento de saldo
1 — A entidade beneficiária fica obrigada a apresentar, até 15 de 

Fevereiro de cada ano, informação anual de execução, reportada a 31 
de Dezembro do ano anterior, sobre a execução física e financeira da 
candidatura, de acordo com o estipulado no n.º 6 do artigo 40.º do De-
creto Regulamentar n.º 84 -A/2007, de 10 de Dezembro.

2 — A formalização da informação anual de execução prevista nos 
termos do número anterior deve ser efectuada através da sua submissão 
ao SIIFSE.

3 — Deve ser apresentado um pedido de pagamento de saldo de cada 
candidatura até 45 dias após a data da sua conclusão.

4 — A formalização do pedido de pagamento de saldo deve ser efec-
tuada através de submissão ao SIIFSE e envio ao secretariado técnico 
do respectivo termo de responsabilidade.

5 — O pedido de pagamento de saldo deve ser elaborado nos termos 
previstos no artigo 40.º do Decreto Regulamentar n.º 84 -A/2007, de 
10 de Dezembro.

6 — O circuito de análise e decisão sobre o pedido de pagamento de 
saldo é idêntico ao circuito de análise e decisão da candidatura, devendo 
a decisão ser proferida pela comissão directiva do POPH nos 60 dias 
subsequentes à recepção do mesmo.

7 — O pagamento do saldo fica condicionado à verificação das con-
dições previstas no n.º 7 do artigo 15.º

Disposições finais e transitórias
Artigo 16.º

Regras subsidiárias
Em tudo o que não se encontrar expressamente regulado no presente 

Regulamento Específico aplica -se o disposto no Decreto Regulamentar 
n.º 84 -A/2007, de 10 de Dezembro, bem como as demais regras nacio-
nais e comunitárias aplicáveis à presente tipologia de intervenção e aos 
financiamentos do FSE. 

 Despacho n.º 18224/2008
Os regulamentos específicos do Programa Operacional Potencial 

Humano (POPH) são aprovados pela respectiva comissão ministe-
rial de coordenação, nos termos do n.º 5 do artigo 30.º do Decreto -Lei 
n.º 312/2007, de 17 de Setembro, pelo que, obtida aquela aprovação e 
colhido o parecer prévio favorável do Instituto de Gestão do Fundo Social 
Europeu, I. P., nos termos do n.º 2 do artigo 5.º do Decreto Regulamentar 
n.º 84 -A/2007, de 10 de Dezembro, e em conjugação com o seu n.º 3, 
determina -se o seguinte:

1 — É aprovado, em anexo ao presente despacho e do qual faz parte 
integrante, o regulamento específico que define o regime de acesso aos 




